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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

________________________________________________________

Processo nº2000/2008 - Classe XV

Assunto: Perda de Mandato Eletivo – Vale do São Domingos-MT

Requerentes: VALMIRO BORGES GONÇALVES E JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

Requeridos: MOACIR CORREIA DA SILVA E JOÃO MARIA ANTUNES DA SILVA

Relator: Exmo. Dr. Renato César Vianna Gomes

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de ação de perda de mandato eletivo em desfavor dos vereadores MOACIR CORREIA DA SILVA E JOÃO MARIA ANTUNES DA SILVA, interposta por Valmiro Borges Gonçalves e José Antônio dos Santos.

Instado a se manifestar nos autos este Ministério Público Eleitoral assim o fez (fls.146/150), tecendo suas considerações e por fim manifestando pela procedência da ação, com conseqüente perda dos mandatos eletivos.

Remetido os presentes autos ao Relator esse verificou a ausência de manifestação dos requerentes, achando por bem, prestigiando o princípio da ampla defesa e do contraditório, que fossem citados e se assim o quisessem apresentassem suas alegações finais.

Assim ocorrendo, os requerentes juntaram suas alegações, conforme se verifica as fls. 150/160. Contudo, nada de novo foi apresentado.

Diante disso, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta ratificando o parecer pretérito no sentido de dar PROVIMENTO a presente ação, com a conseqüente perda dos mandatos.

Cuiabá/MT, 24 de julho de 2008.

gustavo nogami

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

